
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

65Ano XVII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 16 de Setembro de 2019 • Edição MMMCMVIII

(Continua na próxima página)

-."~ººs~ e} ,,_; ~ 

Q { J ô 
-~· - ~ - ========================================= 
~ i!:t=- ~ 

• CONSELHO MUNIEIPAL DOS DIRElTOS DA CRIANÇA E DO'ADOLESCENTE CMDCA 
Avenida José de Moura Leal 200 • -64680-000 -fone:(89) 34311172 

PADRE MARCOS PIAUI 

ELEIÇÕES UNIFICADAS 00 CONSELHO TUTELAR QUAORl~NIO 2020/2023 

REALIZAÇÃO 06 OE OUTUBRO OE 2019 

RESOWÇÃO 008/2019 • CMDCA 

A COMISSÃO ESPECl'Al DO PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR DE 
PADRE MARCOS PIAUI, no uso de suas atribuições legais., de acordo com a. ResoluçãC> 
004/W1 9 do CMDCA. em consonãncia com a Lei Municipal n• 550/2015 e por deliberação 
dos Conselheiros em Assembleia Geral. 

Considerando a Lei rf' 8.069 /90 (E.CA), ª"erada pela Lei 12.696112, pela Resolução ,nª 
139/2010 a1lerada pela resolução 170/2015 do Conselho Nacional dos D1reilos da Criança e 
do Adolescente - C-ONANDA; 

Considerando o Edital 0l/20l9'-CMDCA, Art.611 que enfafüa sobre a Comissão E.speQial dei 

composição paritária entre representantes do governo e da sociedade civil, para a 
organização e condução.do presente Processo de Escolha. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar e tomar púbico os locais de volação com Sl.!as respecli\las seções para a 

Processo de Escolha Unificada dos membros do Conselho Tutel:;ir do município de Padre 

Marcos Piliuí, a Hr real~do dia 06 de outubro de 2019, conforme abaixo relacionado: 

LOCAL SEÇÕE.SJ SALAS 

. 01,02 (Clube) -sala 01 

CENTRO SOCIAL URBANO • 62 (Curral Velho) - Sala01 

• 11, 12,33 (Tio Zezitr:>) - Sala 02 

, • 59,75 (cimlo Alegre) - Sala 01 

U. E.. CÂNDIDA MACEDO (ANE.XO) • 65,81 (Barra) - Sala 01 

• 04,05,37 (Tia Guida) - Sala02 

U.E.CONSTÃNCIO CARVALHO • 06,07 (Constãncio) ·Sala 01 

'08,52 (Conslàncio) -Sala 02 

U.E.FCO LUIS DE MACEDO • 03,09 (Francisco Luis) -Sala 01 

'10,32 (Francisco Luls) -Sala 02 

U.EDAVI SEVERIANO '51 ,77 (Riacho) - Sala 01 

• 42,55 (Riacho) -sala 02 

Art .211. Revo11am-se as díspOiSlções em contrário. 

Art.31.fatil Rec.olução entrará em ví,gor na data de sua publicação. 

Padre Marcos PI, OS de setembro de 2019. 
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Artigo 3o.- E5te decreto entra am vi gor na data de su.a publicação . 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 

Decreto 11º. 172 de 02 de Agos1o de 2019. 

'Prorroga o prazo de vai' ade do Teste Seletivo n• 00112018, 
reallzaclo pelo M1,mlctplo de sao José do Dlv no.PI". 

O Prefeito do Município de São José do Divino, Eslado do Piauí, no 
desempenho de suas atribuições legais e em oonformidade oom a Lei Mun,icipal 120/2009, 

CONSIDERl>INDO, o Deaeto M nicipal n°113 de 02 de agosto de 2018, que 
homotogo o resultado final do Processo Seletivo Sirnpllflcado n"0011201 B 

CONSIDERANDO o Edital cio Processo Seletivo Simpr 1cado 00112018, que 
determina a validade de até 01 (um) ano, podendo ser prorrogado uma única 11ez por igual 
per11odo, atendendo o interesse público, 

DECRETA 

Art. 1° • Fica PRORROGADO o Prazo de valiclade do Teste Selelivo-
001 12018, omologado e publicado através do Decreto "113, de 02 de Agosto de 2018, por 
mais 01 (um) ano. 

Art. 2" - Co rnua-n vigenles todas as regras constantes no Edital do Processo 
Seletl\/0 Simplifi.cado 001 /2018. 

Ar1. 3° • Es e Decreto e Ira em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos a 02 de agosto de 2019. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabi ele d.o Prefeito de São José d.o Divino, Estado do Piauí, em 02 de agosto 
de 2019. 

DECRETO N" 172 /2019 

ANTO.NIO~ 
..f'ld'ato Mllllicipel. 
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